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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 5.827, DE 20 DE OUTUBRO DE 2015. 

Denomina de JOSÉ DACINO BERTHOUD a estrada 
Municipal PIN 239, localizada no bairro do Piracuama. 
(Projeto de Lei n° 110/2015, de autoria do Vereador Professor 
Osvaldo Macedo Negrão) 

Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, 
faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica denominada de JOSÉ DACINO BERTHOUD a 
estrada Municipal PIN 239 (com início na estrada João Jorge Saad), localizada no bairro do 
Piracuama. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 20 de outubro de 2015. 

Jorge Ricardo Baruki Samahá 
Secretário de Planejamento 

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 
20 de outubro de 2015. 
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